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CENTRO

13.670.203/0001-37

D E C R E T A:

Artigo 1º -

Abre Crédito Suplementar por Superávit (financeiro do exercício anterior) 
no valor total de 482.500,00 (Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil e Quinhentos 
Reais)  
 
 

  
 
       para fins que se especifica e dá outras providências. 

  
  

Decreto Nº 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERICO CARDOSO

ERICO CARDOSO - BA

CNPJ:

Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit (financeiro do exercício anterior), na importância supra, para reforço 
Dotações: 

                                                das seguintes

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE ERICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de

acordo com o que lhe confere a Lei municipal 127/2019.

 

Dotações Suplementadas

 

   

 0.20.100 SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTR E SERV. PÚBLICOS

1121 Pavimentação de Logradouros

4.4.90.51.00.00   Obras e Instalações 102.500,00Recursos Cessão Onerosa44

Total do Projeto / Atividade R$ 102.500,00

1131 Constr. e ampliação de obras publicas

4.4.90.51.00.00   Obras e Instalações 330.000,00Recursos Cessão Onerosa44

Total do Projeto / Atividade R$ 330.000,00

Total da Unidade R$ 432.500,00

 0.20.500 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1071 Construção, ampliação, reforma e equip. de Unidades básicas de Saúde

4.4.90.52.00.00   Equipamentos e Material permanente 50.000,00Recursos Cessão Onerosa44

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

Total da Unidade R$ 50.000,00

482.500,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo

43 parágrafos 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso I.

Suplementação por superávit I - R$ 482.500,00 Inciso: 

ÉRICO CARDOSO DE AZEVEDO
PREFEITO

994.912.814-53 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data. 

ERICO CARDOSO, 27 de janeiro de 2020

Página 1 de 1
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DECRETO N.º 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a divulgação e/ou decretação de feriados e 

decreta os pontos facultativos nas repartições públicas do 

município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, para o ano 

de 2020, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, XXII, c, e art. 

58, IV, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e 

 

Considerando o que dispõe o art. 6º, §3º, da Constituição do Estado da Bahia; 

 

Considerando o que dispõe os incisos do art. 9º-C das Disposições Transitórias da Lei 

Orgânica Municipal; 

 

Considerando o que dispõe o art. 243 da Lei Municipal n° 008/2001, que institui o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

Considerando o que dispõe o art. 1° do Decreto-Lei n. 8.292/45 (que: “Declara feriado para 

efeitos forenses o dia 8 de dezembro”); 

 

Considerando o que dispõe o arts. 1°e 8° da Lei Federal n. 605/49 (que trata do: “Repouso 

semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos”); 

 

Considerando o que dispõe o art. 1° da Lei Federal n. 662/49, alterada pela Lei Federal n° 

10.607/02 (que: “Declara Feriados Nacionais os Dias 1º de Janeiro, 1º de Maio, 7 de Setembro, 

15 de Novembro e 25 de Dezembro”, com suas alterações procedidas pela Lei Federal n. 

10.607/02); 

 

Considerando o que dispõe a Lei Federal n. 810/49 (que: “Define o ano civil”); 

 

Considerando o que dispõe o art. 62, incisos, da Lei Federal n. 5.010/66 (que: “Organiza a 
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Justiça Federal de primeira instância, e dá outras providências”); 

 

Considerando o que dispõe o art. 1° da Lei Federal n. 6.802/80 (que: “Declara Feriado Nacional 

o Dia 12 de outubro, Consagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil”); 

 

Considerando o que dispõe o art. 1° da Lei Federal n. 7.466/86 (que “Dispõe sobre a 

comemoração do feriado de 1º de Maio - Dia do Trabalho”); 

 

Considerando o que dispõe o art. 236 da Lei Federal n. 8.112/90 (que: “Dispõe sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais”); 

 

Considerando o disposto no art. 256 da Lei Estadual n. 6.677/94 (que dispõe acerca do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia); 

 

Considerando o que dispõe o arts. 1° e 2° da Lei Federal n.  9.093/95 (que: “Dispõe sobre 

feriados”); 

 

Considerando o que dispõe o art. 1° do Decreto-Lei n.  52.682/63 (que: “Declara feriado 

escolar o dia do professor”); 

 

Considerando o que dispõe o art. 5°, incisos, da Resolução n. 2.932, de 28/02/2002, com 

alterações promovidas pela Resolução n° 3.180, de 29 de março de 2004, emanadas pelo 

Banco Central do Brasil – BCB; 

 

Considerando o que o que preceitua a Lei Federal nº 662/49 acerca dos feriados nacionais, 

pontuando em seu art. 3º, ainda que transversamente, que os municípios podem decretar os 

“pontos facultativos”; 

 

Considerando os serviços públicos essenciais que devem ser prestados ininterruptamente à 

população, conforme dispõe o art. 2º da Lei Federal nº 662/49, assim definidos nos incisos do 

art. 10, da Lei Federal nº 7.783/89; 

 

Considerando a Portaria nº 679, de 30 de dezembro de 2019, emanada pelo Ministério da 
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Economia, divulgando os feriados e pontos facultativos nacionais para o ano de 2020; 

 

Considerando, finalmente, a necessidade de planejamento e sua observância no transcurso 

do ano, sobretudo para se atender às metas administrativas. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam decretados e/ou divulgadas as datas de feriados e estabelecidos os pontos 

facultativos para o ano de 2020, para fins de cumprimento pela Administração Pública Direta, 

Indireta, Autárquica e Fundacional do Município Érico Cardoso, no estado da Bahia, nos moldes 

do presente Decreto. 

 

§1º. O presente Decreto não obsta a Administração Pública Municipal de, no decorrer deste 

ano, decretar outros feriados e/ou pontos facultativos, a teor da conveniência e oportunidade 

administrativas. 

 

§2º. Para fins deste Decreto, ponto facultativo é a exceção à jornada laboral em que o Poder 

Executivo Municipal decide liberar, parcialmente, o trabalho dos servidores públicos municipais, 

não gerando qualquer vinculação ou obrigação para com as pessoas jurídicas de direito 

privado, podendo estas, por mera liberalidade, aderir. 

 

§3º. Salvo ulterior deliberação, os feriados e/ou pontos facultativos divulgados neste Decreto, 

se coincidirem com dia de feira-livre, não obstará sua realização. 

 

Art. 2º. Os feriados e/ou pontos facultativos ora decretados, assim como os nacionais, 

estaduais e/ou municipais aqui divulgados constam do Anexo Único deste Decreto, que dele é 

parte integrante. 

 

Art. 3º. Para fins de cumprimento deste Decreto pela Administração Pública Direta, Indireta, 

Autárquica e Fundacional do Município Érico Cardoso, no estado da Bahia, não haverá prejuízo 

na prestação dos serviços públicos essenciais à população, conforme dispõe o art. 2º da Lei 

Federal nº 662/49, assim definidos nos incisos do art. 10, da Lei Federal nº 7.783/89. 

 

Art. 4º. Observados os princípios de conveniência e oportunidade, a Administração Pública 
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Municipal poderá determinar que os servidores públicos municipais compensem a ausência do 

expediente nos dias de ponto facultativo, devendo ser autorizadas previamente e cumpridas 

até a primeira quinzena de dezembro deste ano. 

 

Art. 5º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por Portaria própria, deverá adequar o 

Calendário do Ano Letivo ao disposto no art. 2º deste Decreto, a fim de atender ao que preceitua 

o art. 24, I, da Lei Federal n. 9.394/96 (LDB), demais normas pertinentes, inclusive o Decreto 

Federal n. 52.682/63, podendo, a seu critério lastreado na oportunidade e conveniência, 

observar o Calendário emanado pela Secretaria Estadual de Educação e/ou o 12º Núcleo 

Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 6º. Os servidores públicos municipais que exercem serviços em regime de escala ou 

plantão estão excluídos do presente Decreto, bem como aqueles lotados em Secretarias 

Municipais onde os serviços públicos são continuados e/ou essenciais definidos nos incisos do 

art. 10, da Lei Federal nº 7.783/89, incluindo-se o fim de semana. 

 

Art. 7º. Os dias de guarda dos credos e religiões, não relacionados neste Decreto, poderão ser 

compensados na forma da Lei, desde que previamente autorizado pelo responsável pela 

unidade administrativa de exercício do servidor. 

 

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° 

de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 02 de janeiro de 2020. 

 

Erico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO MUNICIPAL N° 004/2020 
TABELA DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS 2020 

 

TIPO ABRANGÊNCIA DATA MOTIVO 

Feriado Mundial 01° de janeiro Confraternização Universal 

Ponto 
Facultativo 

Nacional 24 de fevereiro Carnaval 

Ponto 
Facultativo 

Nacional 25 de fevereiro Carnaval 

Ponto 
Facultativo 

Nacional 26 de março Quarta-feira de Cinzas* 

Feriado Municipal 07 de abril Comemoração da Emancipação Política 
do Município 

Feriado Nacional 10 de abril Paixão de Cristo 

Feriado Nacional 21 de abril Tiradentes 

Feriado Mundial 01° de maio Dia Mundial do Trabalho 

Ponto 
Facultativo 

Mundial** 11 de junho Corpus Christi 

Ponto 
facultativo 

Municipal 12 de junho Extensão do feriado de Corpus Christi 

Ponto 
facultativo 

Municipal 23 de junho Véspera do São João 

Feriado Municipal 24 de junho São João 

Feriado Estadual 02 de julho Comemoração à Independência do 
Estado da Bahia 

Ponto 
facultativo 

Municipal 15 de julho Véspera Nossa Senhora do Carmo (Morro 
do Fogo) 

Feriado Municipal 16 de julho Nossa Senhora do Carmo (Morro do 
Fogo) 

Feriado Nacional 07 de setembro Comemoração à Independência do Brasil 

Feriado Municipal 08 de setembro Nossa Senhora do Carmo (Padroeira do 
Município) 

Feriado Nacional 12 de outubro Nossa Senhora Aparecida (Padroeira do 
Brasil) 

Feriado Nacional 15 de outubro Dia do Professor*** 

Feriado Nacional 28 de outubro Dia do Servidor Público 

Feriado Nacional 02 de novembro Finados 

Feriado Nacional 15 de novembro Comemoração à Proclamação da 
República 

Feriado Municipal 08 de dezembro Dia da Bíblia 

Ponto 
Facultativo 

Municipal 24 de dezembro Véspera do Natal 

Feriado Mundial** 25 de dezembro Natal 

Ponto 
Facultativo 

Nacional 31 de dezembro Véspera de Ano Novo 

 
(*) Até as 14h00min. 
(**) Em alguns países. 
(***) Feriado exclusivo para os profissionais da pasta da Educação. 
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DECRETO Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a regulamentação da Imprensa Oficial do 

município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que a Lei Municipal n° 40, de 18 de fevereiro de 2013, “Dispõe sobre a 

criação da imprensa Oficial denominada Diário Oficial do município de Érico Cardoso como 

meio oficial de comunicação dos atos normativos e administrativos municipais, e dá outras 

providências”; 

 

Considerando que esta municipalidade, por meio da Dispensa de licitação nº 001/2020, 

contratou pessoa jurídica especializada para a publicação dos atos oficiais no Diário Oficial 

Eletrônico deste Município, para o exercício de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. O Órgão Oficial do Município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, será uma 

publicação exclusivamente eletrônica e obedecerá aos preceitos estabelecidos neste 

Decreto. 

 

§1º. O Diário Oficial do Município por meio eletrônico de que trata o caput deste artigo será 

denominado, abreviadamente, de “DOM-e”. 

 

§2º. O DOM-e será publicado e mantido, a partir de 01/01/2020 até 31/12/2020, pelo Portal 

Gov Serviços Digitais Ltda. - ME, CNPJ/MF nº 25.176.060/0001-90, por meio da “Uniform 

Resource Locator” - URL <http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-erico-cardoso>, em 
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virtude da Dispensa de licitação nº 001/2020. 

 

Art. 2º. A partir desta data, as publicações e divulgações dos órgãos que integram a 

estrutura da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dos órgãos do Poder 

Legislativo dar-se-ão, exclusivamente, por meio do DOM-e, para todos os efeitos legais, 

excetuadas aquelas exigidas por Lei específica. 

 

Art. 3º. Compete ao Chefe de Gabinete do Prefeito ou, em sua falta, ao Secretário de 

Administração, Governo e Serviços Públicos, sem prejuízo das atribuições prevista na 

legislação municipal, coordenar os atos necessários para elaboração do DOM-e, sendo tais 

pastas responsáveis por sua publicação, periodicidade, regularidade e veiculação 

eletrônica, através do portal da pessoa jurídica contratada para esta finalidade. 

 

Parágrafo único. As atribuições de que tratam o caput deste artigo poderão ser delegadas, 

por ato do Chefe de Gabinete do Prefeito ou, em sua falta, do Secretário de Administração, 

Governo e Serviços Públicos. 

 

Art. 4º. A periodicidade do DOM-e será definida de acordo com o interesse público e a 

demanda das matérias. 

 

Parágrafo único. Ordinariamente, não haverá edição do DOM-e aos domingos, feriados 

ou em dias em que não haja expediente nas repartições públicas divulgados e/ou 

decretados por este município, podendo, excepcionalmente, haver edição nesses dias com 

efeitos a partir do primeiro dia útil subsequente. 

 

Art. 5º. A publicação no DOM-e atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, 

validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP 

Brasil. 

 

§1º. O conteúdo das publicações do Diário Oficial do Município por meio eletrônico será 

assinado, digitalmente, com base em certificado emitido por autoridade certificadora 

credenciada. 
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§2º. As publicações não poderão sofrer modificação ou supressão, após a disponibilização 

no DOM-e, demandando nova publicação eventuais retificações por meio de “errata” e, 

ainda, a devolução do prazo ao responsável ou interessado, quando for o caso. 

 

§3º. As informações a serem disponibilizadas pelo DOM-e somente serão publicadas após 

prévio armazenamento eletrônico, mediante emprego de recursos criptográficos destinados 

à cifragem e impedimento de alteração dos conteúdos, medida que assegura autenticidade, 

integridade e validade jurídica à publicação. 

 

Art. 6º. As publicações no DOM-e deverão ser protegidas por sistema de segurança de 

acesso e armazenadas em meio que garanta a preservação e integridade dos dados para 

fins de arquivamento. 

 

Parágrafo único. Será de caráter permanente o arquivamento das publicações no DOM-

e. 

 

Art. 7º. Em caso de indisponibilidade do DOM-e, por motivos técnicos, os prazos de 

publicação dos atos administrativos ficarão, automaticamente, prorrogados para o primeiro 

dia útil seguinte à regularização. 

 

Parágrafo único. Constatada a indisponibilidade da consulta ao DOM-e, o servidor que o 

vislumbrar deverá, incontinenti, comunicar ao Gabinete do Prefeito para que este publique 

um Aviso de Indisponibilidade, por outros meios, e disponibilize a matéria em edição do 

DOM-e do dia útil seguinte à regularização. 

 

Art. 8º. Caberá a cada órgão do Poder Executivo e do Poder Legislativo, no âmbito de sua 

atribuição, a remessa de matérias para veiculação no DOM-e, responsabilizando-se pelo 

conteúdo do material a ser divulgado. 

 

Art. 9º. As matérias a serem inseridas no DOM-e deverão ser encaminhadas pelos 

servidores ao Gabinete do Prefeito até as 13h30min do dia anterior ao da publicação, em 

formato previamente estabelecido. 
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Art. 10. O município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, reserva-se os direitos autorais 

e de publicação do DOM-e. 

 

Art. 11. É vedada a comercialização de qualquer publicação ou divulgação do DOM-e. 

 

Art. 12. Fica autorizada a utilização de tecnologia que venha a ser lançada ou 

comercializada, que tenha confiabilidade superior à descrita neste Decreto, visando ao 

aprimoramento contínuo do processo de transparência da Administração Pública do 

Município de Érico Cardoso. 

 

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

1° de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 02 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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DECRETO Nº 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre delegação ao(à) Secretário(a) da Assistência 

Social do município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, para 

estruturação das Linhas de Transporte das as Equipes Local 

e Volante do Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS, para o exercício de 2020, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica o(a) Secretário(a) da Assistência Social do município de Érico Cardoso, no 

estado da Bahia, incumbido de estruturar as Linhas de Transporte das Equipes Local e 

Volante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, para o exercício de 2020. 

§1º. Para não haver prejuízo aos munícipes, deverá haver a publicação das Linhas, por Portaria, no 

prazo de até 05 (cinco) dias. 

§2º. Considerando o início da atual gestão, o(a) Secretário(a) Municipal da Assistência Social 

poderá obter informações junto à Equipe de Transição de Governo. 

§3º. Em que pese a elaboração no mês de janeiro, as Linhas do Transporte das Equipes Local e 

Volante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS poderão, por oportunidade e 

conveniência, ser alteradas no decorrer do exercício de 2020. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° 

de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.  

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 02 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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DECRETO Nº 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre delegação ao(à) Secretário(a) da Assistência 

Social do município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, para 

estruturação das Linhas de Transporte das as Equipes Local 

e Volante do Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS, para o exercício de 2020, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica o(a) Secretário(a) da Assistência Social do município de Érico Cardoso, no 

estado da Bahia, incumbido de estruturar as Linhas de Transporte das Equipes Local e 

Volante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, para o exercício de 2020. 

§1º. Para não haver prejuízo aos munícipes, deverá haver a publicação das Linhas, por Portaria, no 

prazo de até 05 (cinco) dias. 

§2º. Considerando o início da atual gestão, o(a) Secretário(a) Municipal da Assistência Social 

poderá obter informações junto à Equipe de Transição de Governo. 

§3º. Em que pese a elaboração no mês de janeiro, as Linhas do Transporte das Equipes Local e 

Volante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS poderão, por oportunidade e 

conveniência, ser alteradas no decorrer do exercício de 2020. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° 

de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.  

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 02 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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DECRETO Nº 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre delegação ao(à) Secretário(a) da Saúde do 

município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, para 

estruturação das Linhas de Transporte dos Agentes de 

Combate a Endemias para o exercício de 2020, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica o(a) Secretário(a) da Saúde do município de Érico Cardoso, no estado da 

Bahia, incumbido de estruturar as Linhas de Transporte dos Agentes de Combate a 

Endemias para o exercício de 2020. 

 

§1º. Para não haver prejuízo aos munícipes, deverá haver a publicação das Linhas, por Portaria, no 

prazo de até 05 (cinco) dias. 

 

§2º. Considerando o início da atual gestão, o(a) Secretário(a) Municipal da Saúde poderá obter 

informações junto à Equipe de Transição de Governo. 

 

§3º. Em que pese a elaboração no mês de janeiro, as Linhas do Transporte dos Agentes de 

Combate a Endemias poderão, por oportunidade e conveniência, ser alteradas no decorrer do 

exercício de 2020. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° 

de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 02 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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DECRETO Nº 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre delegação ao Secretário de Educação e Cultura 

do município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, para 

estruturação das Linhas de Transporte Escolar para o ano 

letivo de 2020, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica o Secretário de Educação e Cultura do município de Érico Cardoso, no estado 

da Bahia, incumbido de estruturar as Linhas de Transporte Escolar para o ano letivo 

de 2020. 

 

§1º. Para não haver prejuízo aos munícipes, deverá haver a publicação das Linhas, por Portaria, no 

prazo de até 05 (cinco) dias. 

 

§2º. Considerando o início da atual gestão, o Secretário Municipal de Educação e Cultura poderá 

obter informações junto à Equipe de Transição de Governo. 

 

§3º. Em que pese a elaboração no mês de janeiro, as Linhas do Transporte Escolar poderão, por 

oportunidade e conveniência, ser alteradas no decorrer do ano letivo. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de 

janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 02 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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DECRETO Nº 010, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a divulgação do valor para pagamento das 

Requisições de Pequeno Valor – RPV, no exercício de 

2020, pelo município de Érico Cardoso, no estado da 

Bahia, em consonância com o teto da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que a Lei Municipal n° 042, de 28 de junho de 2013, fixou, no âmbito do 

Município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, na Administração Direta, Indireta, 

Autárquica e Fundacional, o valor para pagamento das Requisições de Pequeno Valor igual 

ou inferior ao maior benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social; 

 

Considerando que o valor do teto do benefício previdenciário do Regime Geral da 

Previdência Social é variável ano a ano, impondo-se, por conta disto, sua divulgação para 

elidir qualquer laivo de dúvida; 

 

Considerando que a Portaria n° 914, de 13 de janeiro de 2020 (publicada no DOU de 

14/01/2020), emanada pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, órgão vinculado 

ao Ministério da Fazenda, em especial o seu art. 2º que fixa os valores dos benefícios 

previdenciários entre R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais e R$ 6.101,06 (seis mil, 

cento e um reais e seis centavos); 

 

Considerando que, apesar se ter ocorrido novo reajuste no salário-mínimo brasileiro após 

a divulgação do INPC de 2019, vale dizer, em meados de 2020, isto só reflete no valor do 

piso dos benefícios previdenciários, mas não no teto. 
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DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica divulgado o valor de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos) 

como sendo o valor limite para pagamento das Requisições de Pequeno Valor – RPV, 

no exercício de 2020, pelo município de Érico Cardoso, no estado da Bahia, em 

consonância com o maior benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 2°. Para os efeitos legais, fica o Secretário de Administração, Governo e Serviços 

Públicos incumbido de encaminhar uma cópia deste Decreto para o Tribunal Regional do 

Trabalho da 5ª Região, Juízo da Vara do Trabalho de Brumado, Juízo da Comarca de 

Paramirim e Juízo da Subseção Judiciária de Guanambi, todos no estado da Bahia, cujas 

respectivas jurisdições abarcam este município. 

 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

01º de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 24 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 023, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Coordenador 

Pedagógico da APAE Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Érico Cardoso, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 4º da Lei Municipal nº 090, 

de 21 de março de 2017, art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que o art. 4º c/c o Anexo I da Lei Municipal nº 090, de 21 de março de 2017, 

prevê o cargo em apreço; 

 

Considerando o Termo de Cessão de Servidor Firmado entre este município e a APAE 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Érico Cardoso; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). VALDECI BATISTA ROCHA, portador(a) do RG nº 

12.705.943-11/SSP-BA, do CPF nº 310.451.448-86, para o cargo de Coordenador 

Pedagógico da APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Érico 
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Cardoso, na sede do município de Érico Cardoso, no estado da Bahia. 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 024, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar da 

APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Érico Cardoso, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 4º da Lei Municipal nº 090, 

de 21 de março de 2017, art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que o art. 4º c/c o Anexo I da Lei Municipal nº 090, de 21 de março de 2017, 

prevê o cargo em apreço; 

 

Considerando o Termo de Cessão de Servidor Firmado entre este município e a APAE 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Érico Cardoso; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). ELIAS DA SILVA FLORES, portador(a) do RG nº 

11.303.512-89/SSP-BA, do CPF nº 025.701.435-70, para o cargo de Secretário(a) Escolar 

da APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Érico Cardoso, na sede 
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do município de Érico Cardoso, no estado da Bahia. 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 025, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar do 

Núcleo Educacional I - Sede, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). GEOVANIA OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do RG 

nº 08.950.496-86/SSP-BA, do CPF nº 000.461.705-37, para o cargo de Secretário(a) 

Escolar do Núcleo Educacional I - Sede, na sede do município de Érico Cardoso, no estado 

da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 026, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar do 

Núcleo Educacional II – Bom Jardim, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). VANESSA ANUNCIAÇÃO DA ROCHA, portador(a) do 

RG nº 12.704.274-15/SSP-BA, do CPF nº 017.669.995-30, para o cargo de Secretário(a) 

Escolar do Núcleo Educacional II – Bom Jardim, na zona rural do município de Érico 

Cardoso, no estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 027, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar do 

Núcleo Educacional III – Santa Rosa de Baixo, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). MARIVETE SILVA, portador(a) do RG nº 09.227.976-

76/SSP-BA, do CPF nº 809.905.845-34, para o cargo de Secretário(a) Escolar do Núcleo 

Educacional III – Santa Rosa de Baixo, na zona rural do município de Érico Cardoso, no 

estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 028, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar do 

Núcleo Educacional IV – Rio da Caixa, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). ROSANA DE JESUS SANTOS, portador(a) do RG nº 

15.953.320-14/SSP-BA, do CPF nº 057.801.965-59, para o cargo de Secretário(a) Escolar 

do Núcleo Educacional IV – Rio da Caixa, na zona rural do município de Érico Cardoso, no 

estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 029, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação de Coordenador(a) 

Pedagógico(a) do Núcleo Educacional IV – Rio da 

Caixa, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). LIVANA ROSA DOS SANTOS, portador(a) do RG nº 

50.318.536-X/SSP-SP, do CPF nº 406.129.148-36, para o cargo de Coordenador(a) 

Pedagógico(a) do Núcleo Educacional IV – Rio da Caixa, na zona rural do município de 

Érico Cardoso, no estado da Bahia. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras 

normas, as atribuições do cargo constam do art. 13, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 

de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos 

da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 030, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar do 

Colégio Municipal Clériston Andrade, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). NILDA DO AMARAL RODRIGUES, portador(a) do RG 

nº 02.565.436-77/SSP-BA, do CPF nº 460.934.435-15, para o cargo de Secretário(a) 

Escolar do Colégio Municipal Clériston Andrade, na sede do município de Érico Cardoso, 

no estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 031, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar do 

Colégio Municipal Clériston Andrade, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). ELIANE TRINDADE DOS SANTOS NEVES, 

portador(a) do RG nº 13.900.414-92/SSP-BA, do CPF nº 022.469.035-30, para o cargo de 

Secretário(a) Escolar do Colégio Municipal Clériston Andrade, na sede do município de 

Érico Cardoso, no estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 032, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Diretor(a) Escolar do 

Colégio Municipal de Rio da Caixa, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). MOISES FERNANDO ASSUNÇÃO PEREIRA, 

portador(a) do RG nº 11.909.192-57/SSP-BA, do CPF nº 035.678.285-92, para o cargo de 

Diretor Escolar do Colégio Municipal de Rio da Caixa, na zona rural do município de Érico 

Cardoso, no estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 14, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 033, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Vice-Diretor(a) do Colégio 

Municipal de Rio da Caixa, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). WEKLIS MARQUES DOS SANTOS, portador(a) do 

RG nº 57.702.749-9/SSP-SP, do CPF nº 030.997.595-06, para o cargo de Vice-Diretor(a) 

do Colégio Municipal de Rio da Caixa, na zona rural do município de Érico Cardoso, no 

estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 15, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 20h (vinte 

horas) semanais, conforme definido pelo art. 23 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 034, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar do 

Colégio Municipal de Rio da Caixa, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). MARILENE CASTÃO SANTOS, portador(a) do RG nº 

15.574.785-11/SSP-BA, do CPF nº 053.274.805-00, para o cargo de Secretário(a) Escolar 

do Colégio Municipal de Rio da Caixa, na zona rural do município de Érico Cardoso, no 

estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 035, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação de Coordenador(a) 

Pedagógico(a) do Colégio Municipal de Rio da Caixa, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). EDIMAR COIMBRA, portador(a) do RG nº 13.452.786-

08/SSP-BA, do CPF nº 032.313.285-51, para o cargo de Coordenador(a) Pedagógico(a) do 

Colégio Municipal de Rio da Caixa, na zona rural do município de Érico Cardoso, no estado 

da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 13, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 036, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar da 

Escola Municipal de Abadia, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). DARLETE DA SILVA DIAS PEREIRA, portador(a) do 

RG nº 13.136.091-45/SSP-BA, do CPF nº 018.782.565-30, para o cargo de Secretário(a) 

Escolar da Escola Municipal de Abadia, na zona rural do município de Érico Cardoso, no 

estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 037, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar do 

Colégio Municipal de Barra, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). ÉLIDA CRUZ SILVA, portador(a) do RG nº 09.565.721-

54/SSP-BA, do CPF nº 813.226.405-30, para o cargo de Secretário(a) Escolar do Colégio 

Municipal de Barra, na zona rural do município de Érico Cardoso, no estado da Bahia. 

 

§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 
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atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 038, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar da 

Escola Municipal Cel. José de Souza Spínola, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). BRUNA SANTOS ANUNCIAÇÃO SILVA, portador(a) 

do RG nº 62.460.176-6/SSP-SP, do CPF nº 079.295.075-56, para o cargo de Secretário(a) 

Escolar da Escola Municipal Cel. José de Souza Spínola, na sede do município de Érico 

Cardoso, no estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s) de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 

 

 

 



Nº de autenticação: 221 F671 D86-E0078D3E22-90FB8051 BB-5220DCF778

SegundaFeira

27 de Janeiro de 2020

Edição nº 241
Érico Cardoso - BA

 

                     ESTADO DA BAHIA 
                MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO 
                   C.N.P.J.: 13.670.203/0001-37 

                   ENDEREÇO: Praça da Matriz, nº 66 Centro - CEP: 46.180-000 

                   Érico Cardoso – Bahia - Fone: (77)3677-2100 

PORTARIA N.º 039, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar da 

Escola Municipal Érico Caires Cardoso, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). GISELE AMARAL RODRIGUES ALMEIDA, 

portador(a) do RG nº 07.632.460-50/SSP-BA, do CPF nº 950.360.755-87, para o cargo de 

Secretário(a) Escolar da Escola Municipal Érico Caires Cardoso, na sede do município de 

Érico Cardoso, no estado da Bahia. 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 040, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Diretor(a) Escolar da 

APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Érico Cardoso, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 4º da Lei Municipal nº 090, 

de 21 de março de 2017, art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que o art. 4º c/c o Anexo I da Lei Municipal nº 090, de 21 de março de 2017, 

prevê o cargo em apreço; 

 

Considerando o Termo de Cessão de Servidor Firmado entre este município e a APAE 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Érico Cardoso; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). MARBIO SILVA ANUNCIAÇÃO, portador(a) do RG nº 

09.644.700-12/SSP-BA, do CPF nº 027.913.445-27, para o cargo de Diretor(a) Escolar da 

APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Érico Cardoso, na sede do 
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município de Érico Cardoso, no estado da Bahia. 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 041, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação do(a) Secretário(a) Escolar da 

Escola Municipal Dulce Viana Cardoso, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, 

inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas 

pertinentes, e 

 

Considerando que o cargo em apreço é de livre nomeação e exoneração, enquadrando-

se entre os que assim são definidos em Lei, com baluarte no art. 9º da Lei Municipal nº 080, 

de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 

Públicos da Área Educacional), art. 13, incisos II e III, e §2º, c/c art. 234 da Lei Municipal nº 

008/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos), art. 13, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 

art. 14, caput e § 1° da Constituição do Estado da Bahia, e art. 37, parte final do inciso II, 

da Constituição Federal; 

 

Considerado que a Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional), prevê o cargo em 

apreço; 

 

Considerado a vacância do cargo de em comento, assim como a necessidade imperiosa 

de nomeação de ocupante para o mesmo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). DÉBORA MENDONÇA AZEVEDO LEÃO, portador(a) 

do RG nº 02.545.846-91/SSP-BA, do CPF nº 904.516.005-68, para o cargo de Secretário(a) 

Escolar da Escola Municipal Dulce Viana Cardoso, na sede do município de Érico Cardoso, 

no estado da Bahia. 
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                     ESTADO DA BAHIA 
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§1º. Sem prejuízo de outras dispostas em demais dispositivos e outras normas, as 

atribuições do cargo constam do art. 16, incisos da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro 

de 2016 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área 

Educacional). 

 

§2º. O(A) ocupante do cargo ora nomeado(a) deverá cumprir carga-horária de 40h 

(quarenta horas) semanais, com jornada diária de 08 (oito) horas, com respeito ao intervalo 

intrajornada, alternando os turnos de trabalho a fim de contemplar todos os horários de 

funcionamento da(s) unidade(s)de ensino, do agrupamento escolar ou núcleo educacional, 

conforme definido pelo art. 22 da Lei Municipal nº 080, de 08 de dezembro de 2016 (Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Área Educacional). 

 

Art. 2º. Fica o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura incumbido(a) de 

encaminhar, incontinenti, cópia desta Portaria ao(s) órgão(ãos) competentes, para as 

formalidades legais, em especial ao 12º Núcleo Regional de Educação do Estado da Bahia. 

 

Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, 

inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos 

competentes. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Leia-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 15 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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• - 	
ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA M. EL ÉRco CARDOSO 

Ata da seesao ordinária da Câmara de Vereadores do Lunic!pio de 

trico Cardoeo,rea1izda aos dias 06 (seis) do mês de cetombro de189 

(mil novicentos e oitenta e nove)pàa 9:00h na sala Ce reunios dou' 

vereadores, situada à Praça da Liaiz,n9 ü, Compareceram os secuin 

teu verov.dorou.Ooa-.juim Porreira IQo QfltO,EpWILil3Ofld fl fwiLoo do O]! 

voira 1 11y1rio Jøi;6 Tri2idudc,Juo6 ÂsiL41ii0 co A1:114dn U. tu,AiiLOiiiu Ai-

cantara Pereira,Antônio Luceziioda  ilvaPacômio Jçc3é de Oliveira 

Pedro Antônio de Mattos.Aberto os trabt1hbs pci6 presidente Joaquim' 

Perreira dos Santos foi recebido algumas corre spondências,a so&uir' 
foi levado em 20 votação ao Projeto de 1e. flQ  06/89 que obteve o se-

guinte resultado, 08(oito) votos a favor 1 1 ficando por tanto aprovada 

em 10 ? 2 e ultima votaflo.Nao  havendo mais o que se tratar o Sr.pro-

sidente deu por encerrada a presente sest0 e para constar eu primei 

ro secrettfrio lavrei a presente ata que depois de lida e achada co 

forme vai por todos assinada. 
V' 'Z%»t•t• tt_r :wQcç tLOasS 	 a 

Saia das sessoes Vt, de setembro de 1989, 

Joaquim Ferreira dos CantospHylário José Triri'ade,parninondas 

Santos de OVveira q Jocê Ant6nio de Almeia Neto,AntôniO Alcaritara 

rereiraAntnio Euijenio da Silva^cômio Jooé de O]iv:rirn,rnílro /.n 

t6nio de Mattos. 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a ,resente fotocópia 	RITA P*ssTN1ikt SLLVA 
Está conforme o çzPin,L Dou 
Paramirini, Ba.. 	/ L'5 .1 	t.G 

CARTkH.Ø'LBAHIA 

TABELIÃO 	 :c? 
4$ 	.'. 	 '¼'4 	 ..• 	- 	. 

O 
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LEI }iQ 06 / 06 de Setembro de 1.989 

Cria O $ervi;o Aut8n0o de Á;ua,3sotc 

e dl outras provia6z4ae, 

o rrefoitn L:lcipal: 

Faço saber que a Câmara Municipal dccntçp e eu 

sanciono a seguinte Lei, 

Arte 1* - Fica criatLocOmO Entidad. Autáfluica ihinlotpal, 

o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (S.A.A.E. como personalidade 

jurídica própria,eede nesta Cidade e foro n cidade de ranrnirim 

dispondo de autonomia economico-finwiceira e 1dminintrcstiva dentro / 
4sf dos limetes traçados pela presente Lei.. 

ArtQ 2 — O S,A,A.B, exercerá a st4 aflo  em todo o Munias 

pio de Érico Cardoso ( Ex — Água Quente ) com, etinao-lhe com excluaS 

dade;
A 	 .. 	 . 	..... . . 

a) estudsaz',projetar e ezecutar,dir 

trato com organiza;bes especializadas em en 

bras relativas k conatruçao ampliação ou ra 

públicos de abastecimento de água potavel e 

que nao forem objeto do convMo entre a 1,re 

derais ou estaduais especificos; 

b) atuar como 6ro coordenador e 

ço doa oonvêt-loa firmados entre o Municipio 

estaduais para eatuflos,projetoe obras de v 

fremodelaçZo dos se. viços públicos de abaetoc 

Laxitris; 	 . 

temente ou minicnte °°E 

nharia sanitária as O-

Odslaçø dos nftt'nnao 

o eootou 021,ltúriOo 1 

altura o ou orrjaos fo.- 

iscalizutior da xecu_* 

e os orco8 federais ou 

nstruçao wapliaço ou' 

monto ao duz e oscotou 

. -m 	o) operar , manto r 1 conservar e exp orar a  diretaiaente os sei'- 

viços de áaua e de eaotoa sanitários; 
R .t '9 	 a) lançar,fisouliaar e arrecadar as tarifas dos serviços 

de água e esgotos e as tarifa: *te contribui ao que incidirem pobre 

os terrenos beneficiado: com tais aerviços 
t 	 1 
I  a... 	 e) exercer quaisquer outras ativ 4cz4es rolrwioi,,,dou àOt 

9 W 	
os dtemaa públicos de £cua e esoto compativeis com bis gente 

;0010,5 
.u.4. 

do 
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1. 

2 

e 

• 	- 	 28T800 DA BANIA 

PREFEITURA M.'DE ERICO CARDOSO 

ArtQ 3* - O S,A.A,t* será administr4do por um Diretor, 

da preferência eni;exteiro oivil,aesianado pdia FOOWSP. 

— poderá a Prefeitura, entretanto, contratar a a&inistraço 

do S.A.A,E, com uma organização oficial especializada em enter.-

bana oanitAnia,como a Fundação Serviços de &aMe !'i5bflca ou / 
6rgaoa similar, 

5 22 — Incumbe ao Diretor ou, no caso do pará&rufo anterior 

entidade administradora representar o 	ou promover-lhe a 
reproaentaço em juizo ou tora dela. 

ArtQ 42 — O patrimonio SIIAÇA,EC. 4 conatituido de todos os 

bens m6veia,imoveis,inataiaçoatituaoe materiais e outros valo-

res pr&pnios,atualrnente doatinados,omprocadou o uti1zaU0 xlou 

sistemas públicoo de kua e eccotos aariitrios, 

mucos fica estabelecido o prazo de 90 dias para a reavaliação 

ao patrimonio do S.Â,A.E, 

ArtQ 52 — A receita do S.A,A.E. provirá dos ce;,tdntos re- 

ouros: 

a) ao produto de quaisquer tributos 
1 rernuncraçoa decor-

rentes dir2tcnaerlte doo ourviçon de &W% e eiJoto, Li ri rv:.- n; tari-

fas do kua o esoto,inatalaç , reparo ,ai'eriço,alu,gucio conoer 

vaflV de hidr8metros , aerviços referentes a Li6açoo de Lgua o de 

csgoto,prolongamento de reda por conta de terceiroc,  multas ,etc; 

b) das tarifas de contribuiç4o que incidirem sobre torre 

nos beneficiados com os serviços de &6ua o azoto; 

o) da subvenção que lhe for anualSute conoignada no or 

ç%ur3nto da Preteitureou3o valor não cera inferior a l$ da q.uota 
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serviços; 

c) do produto de cauçoVe ou deposi os que revurtorem aos 

seus cofres por axnpliciento contratual; 

h) de doaços,leaaoe e outraw rende q,ue,por nua nature 

za ou finali&ade 9 12e devam caber; 

Único - Mediante pnvia autorização do rrtioto  MilsiJrlj.&1,pndt'x•4 

o S.A.A.Eg realizar operaços de cródito rara  antocipaçao do,ro-' 

ceita ou para obtenção de xneurog neoessz4os h enau;ao do o-
bras de ampliação OU remoaslaç'o dos sistems de áctaa e euuoto. 

£rt 9  6 - A claaificaçb dos serviços de água e esgoto 

	

'e 	as tarifas respectivas 5 as condiço3s para a sua oonceseo oez4o' 

estabelecidos em reGulamento ,  
Único - As tarifas oero fixadas em termos de percentuais uobre 

o valor nominal do i3ôno do Te$ouro lTaciona]T ( BTI; )calculados de 

modo a asseurar,Om conjunto com outras 2'O4dasa atto-uufio16noia 

eoon3msco-rsnanceIra do $.A.A.3. 

Ârt9 79 - sefao obrigatorios,nos ermos  do Art,3G do Do-

ereto Fedn'al n9 49,974 de 21,01,1961,os $ rviços de á&ua  e esO-
to nos irdios considerados habitaveia,ait ados noc 2egrtdourou 

dotados da3 reapeotivus redes, 	 - 

	

4 
	

AtQ 89 - Os prepristarios de ten nos baldioa, lote t&doa 

ou no situados em 1arad.ouros dotados de edes públicas de dis-' 

tribuiçao do Agua ou de es6oto sanitérios deskrovidoa das res-

pectivas ligaQos, fiohl$o sujeitos ao pae1mento do uma ta>.a de 

4ontribuiflo na forma a ser fixada em roc lamento. 

43 	ftrtP 9 - vedado ao S.A.A.Z, e nco*ler incençto ou ro- 

* *jS4flt2;o de tarifas do serviços de ua e d ee6otos; 

	

o 	 ArtQ 10* - O $.LA,Es te$ uad o pr6prio de ewproca- 
lhes os quais ficarão sujeitos ao reGime d 1  empreco previsto na 

e r consolidaflo das Leis do trabeflo. 
- R 	Ç Único Compete k administração do S.A. ,, admitir,movimentar 

e dispensar os seus empreados,de acordo em as nor;se a corem 

	

5 	fixadas em regimento interno, 

r 	 Ax1 1P - Aplicam-se ao .A.A.E. naquilo que disser res 

iPeoeito aos se 	 as , 9 gerviçoa l to a 
as 
 perro- 

aiPi 
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e en'viçoo rnurdci'aio 

lmente,b aprovação 

vittados e a 

cSril do 300,000 0 00 

0:1L3 Ct?Li LI 

,irá os atue naocsa-

Lei. 

WÉTAMO 

CmwT.,b ets*tJa 

- t*ó 

VÃLI;tyvW çç_ 

1* — A regulamentação &e que trata este a tido ctmrrue:t'Jer6 o re 
culamento dos serviços de Acua  e de es6oto, regulcnnto das tari-

fas de contribuição e o redimento Interno 4 

29 — fica estabelecido o prazo m6.xitno de 30 d.ias,a contar da 'la-

ta de vig5ncia desta Lei,para a aprovação 

viços de Acua e eL8oto. 

Artç 152 — Esta Lei entrarA em vi 

-10 cação revogadas as disposiçoø em contrário, 

rrefeitui'a Liuniolpal de irico Co 

em 06 de Ceteznbro de 1,989. 

— Prefeito 

so,t3ablr,cte do Prnfntto 

Cb 7 Jt 	- 
atara 

úcipnl — 

repz1amento d08 ser- 

r na data ao tua puUi 
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                      ESTADO DA BAHIA 
                 MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO 
                   C.N.P.J.: 13.670.203/0001-37 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDSOSO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37, com sede estabelecida na Praça da 

Matriz, nº 66, Centro, Érico Cardoso, Bahia, CEP: 46.180-000, neste ato representado 

pelo Prefeito, Sr. ÉRICO CARDOSO DE AZEVEDO, em atenção ao art. 34, §1º da 

Lei Federal nº 8.666/93, assim como à Lei Municipal nº 54, de 06 de maio de 2014, 

vem, por meio deste chamamento público, divulgar e conclamar a quem este vir, ler, 

souber e que dele possa se interessar, que está aberto, como soe acontecer, o 

cadastro permanente de fornecedores deste município para a atualização dos 

registros existentes e para o ingresso de novos interessados, por meio da Comissão 

Permanente de Cadastro de Fornecedores – CPCF, precisamente na sede da 

Prefeitura deste município na Praça da Matriz, nº 66, Centro, município de Érico 

Cardoso, no estado da Bahia. Leia-se e publique-se. 

 

Érico Cardoso, Bahia, em 02 de janeiro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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